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** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO **
** VIDE CERTIDÃO NA PRÓXIMA FOLHA **
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151.904

República Federativa do Brasil - Estado de São Paulo

16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
Vanda Mª de Oliveira Penna Antunes da Cruz - Oficial

     

+656203+ 
Prenotação nº 656203

Certifico  e dou fé que a presente  certidão foi  extraida nos termos do § 1º do artigo 19 da Lei  nº  6015/73 e representa a 
situação  jurídica  do  imóvel  de  nº  151904,  abrangendo ALIENAÇÕES, DIREITOS  REAIS, ÔNUS REAIS, AÇÕES REAIS 
OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS, além do que foi relatado na presente certidão.  A validade desta certidão, para 
fins  de  lavratura  de  escritura  pública  é  de  30  dias,  contados  da  data  de  sua  expedição,  conforme disposto  no  artigo  1º, 
inciso V, do Decreto 93.240/86. O documento eletrônico deverá estar assinado com CERTIFICADO DIGITAL ICP – Brasil. 
Sempre que a certidão revelar aquisição de propriedade com mais de 20 anos será considerada vintenária.                 

São Paulo, 21 de junho de 2024

(ASSINADO DIGITALMENTE)
 ___________________________________     
 Cristiano de Oliveira Penna Antunes da Cruz, Oficial Substituto

Certidão autenticada mediante chancela mecânica

Recolhimento conforme art.12 da Lei 11331/2002

CERTIDÃO JÁ COTADA NO TÍTULO

O  31º  Subdistrito  PIRITUBA  pertence  a  este  16º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  desde  20/05/1944  até  a  presente  data,  tendo  pertencido 
anteriormente ao 11º Oficial de Registro de Imóveis. O 37º Subdistrito ACLIMAÇÃO pertence a este 16º Oficial de Registro de Imóveis, desde 
20/05/1944, tendo pertencido anteriormente ao 1º Oficial de Registro de Imóveis. O 38º Subdistrito VILA MATILDE pertence a este 16º Oficial 
de  Registro  de  Imóveis  de  01/01/1972,  tendo  pertencido  anteriormente  ao  9º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis.  O  43º  Subdistrito  JAGUARA 
pertence a este 16º Oficial de Registro de Imóveis desde 01/12/1963, sendo resultante de um desmembramento do 31º Subdistrito PIRITUBA. 
O  Munícipio  de  OSASCO  pertenceu  a  este  16º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  no  período  de  20/05/1944  até  03/07/1966,  data  em  que  foi 
instalada  aquela  Comarca,  sendo  que  anteriormente  pertencia  ao  11º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis.  Sendo  que  para  fins  filiatórios  o 
interessado deverá solicitar certidões nos Cartórios antecessores.

Rua Pamplona, 1593 - Jardim Paulista - CEP 01405-002 - São Paulo - SP - (11) 3572-0580 - www.16ri.com.br

A consulta do selo digital, através do endereço https://selodigital.tjsp.jus.br, possibilita a verificação da procedência e das 
informações referentes aos dados do ato praticado pela serventia.

Selo Digital: 1112783E31BE3A00656203249
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